
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 8.049/2015. 

DECRETA: 

"RERRATIFICA O DECRETO Nº 7973 DE 04 
DE NOVEMBRO DE 2015 QUE DISPÕE 
SOBRE PROCEDIMENTOS DE 
ENCERRAMENTO DA EXECUCÃO 
ÇRC~MENTÁRIA E FINANÇEIRA DOS 
ORGAOS DA ADMINISTRACAO DIRETA. 
AUTARQUIAS E FUNDOS. PARA 
ELABORACÃO DO BALANCO GERAL DO 
MUNICÍPIO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que 
dispõe o artigo l 07, Item VI, da Lei nº. 
001, de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica 
do Município de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo: 

Art. 1 º. Fica alterado os incisos 1 e V do artigo 2º e 
acrescentado o §9º ao artigo 2º do decreto Municipal 7.973/2015, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º . ... 

1 - até 23 (quarta-feira) de Dezembro, realizar as 
anulações: dos Empenhos Globais, por Estimativa e das Notas de Pré-Empenho, no 
valor dos saldos que não serão utilizados até o final do exercício; dos Empenhos ./· 
Ordinários não liquidados, cujo implemento de condição não ocorra até a data 
prevista no inciso IV deste artigo; e dos Empenhos emitidos pelo regime 
Suprimento de Fundos não pagos ao suprido; (NR) 

V - até 23 (quarta-feira) de dezembro, emitir 
cheques ou Ordem-Bancária - OB; (NR) 

§1º. os prazos de que trata este artigo não se 
aplicam para as despesas com Pessoal e Encargos, Amortização e Juros da Dívida 
Continua ... 
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Pública, Convênios e Contrapartidas, recursos Fundo a Fundo, FUNDEB, ROYALTIES, 
Sentenças Judiciais, Recursos COSIP, despesas com Réveillon, Verão e Carnaval, 
Recursos Vinculados e Recursos Diretamente Arrecadados pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Indireta, combustível até o limite da efetiva 
arrecadação, cuja movimentação financeira poderá ocorrer até 22 (terça-feira) 
de dezembro de 2015. (NR) 

§9º. até 22 (terça-feira) de dezembro, para 
recebimento de processo pela Procuradorias, Controladoria e Superintendência. 
(NR) 

Art. 2º. Os demais dispositivos do Decreto 
7.973/2015 permanecem inalterados. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, aos 22 (vinte e dois ,.-dias do mês de dezembro (12) do 
ano de dois mil e quinze (2015). 


